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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRA)AU 

FOLHA: < ~ 

PROC•~~l - 
RUBRICA: 

ADJUDICAÇÃO CPL/BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

REFERÊNCIA Processo nº 29/2022- Concorrência nº 02/2022 
AMPARO LEGAL Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores 
ÓRGAO INTERESSADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
OBJETO Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de Reforma e Ampliação de Escolas localizadas 
no Município de Barão de Grajaú- MA (Unidade Escolar Raul Ramos e Unidade Escolar Hugo 
Napoleão). 
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12 (doze) meses. 
VALOR TOTAL R$ 1.346.889,52 (um milhão trezentos e quarenta e seis mil, oitocentos 
e oitenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), sendo: Unidade Escolar Raul Ramos - R$ 
687.473,03 (seiscentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e setenta e três reais e três centavos) e 
Unidade Escolar Hugo Napoleão - R$ 659.416,49 (seiscentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos 
e dezesseis reais e quarenta e nove centavos) e 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
resolvem adjudicar o objeto acima especificado em nome da empresa GRANVIPI GRANITOS E 
SEVIÇOS DA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ n.º 29.868.946/0001-56. 

Encaminhamos o presente processo ao Gabinete da Secretária Municipal de 
Educação para que o ato seja ratificado e homologado. 

Comissão Permanente • - Licita ão2  Barão de Grajaú, 31/05/2022. 
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